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PORTARIA Nº5015/2020

EXONERA SERVIDORA PÚBLICA
A PEDIDO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 61, II da Lei Orgânica do
Município, EXONERA, a pedido, a Sra. BÁRBARA RÜBENICH DA
SILVA, matrícula n.º 793, do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro,
junto a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, a contar de 26 de
agosto de 2020, conforme protocolo nº 2097/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER,
26 DE AGOSTO DE 2020.

CLAURO JOSIR DE CARVALHO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

EVANDRO CARLOS PEREIRA
Sec. Mun. Administração e Fazenda

BROCHIER – CAPITAL DO CARVÃO VEGETAL

“Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas” – Lei Municipal nº 568, de 19 de abril de 1999.


